
Ano XIII - N° 633 -  Matinhos, 22 de Fevereiro de 2013

Atos do Poder Executivo

LEI 1587/2013
SUMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir crédito
Especial no Orçamento Geral do Município de
Matinhos e alterar no PPA 2010/2013 e na LDO
2013 e dá outras providências, e dá outras
providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento de 2013, em conformidade com a
Lei Federal 4.320, no valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais) na forma abaixo
especificada:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB.,
HABIT., AS. FUND., AGRIC. E PESCA
10.02 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE
1812200152094000 MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
3.3.30.41.00 Contribuições (...) R$ 180.000,00
Fonte de Recurso: 555 - Sanepar - Exercício
Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 180.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o
Poder Executivo Municipal, conforme prescreve
a Lei Federal n° 4.320/64, em seu artigo 43, a
abrir por Superávit Financeiro no valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) da Fonte
555.
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar o Anexo da Lei Municipal n° 1286/2009,
de 18 de Dezembro de 2009 - PPA 2010/2013, e
suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, relativamente à abertura de
um Crédito Adicional, instituindo-se para tal junto
à matéria orçamentária em execução.
Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir na Lei 1540/2012 de 26 de julho de 2012
e suas alterações - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2013, em conformidade
com o disposto neste ato, objetivando ao
atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 22 de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 123 DE 19 DE FEVEREIRO  DE 2013
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira
e o Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso referente a Janeiro do exercício
financeiro de 2013 do Município de Matinhos e
dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do
Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1540 de
26 de julho de 2012 LDO 2013:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira
e o Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso em decorrência da execução do
mês de janeiro do exercício financeiro de 2013
do Município de Matinhos, conforme determina
o artigo 3º do Decreto nº 39.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 19 de Fevereiro 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 115/2011 - PMM, em
que se apresenta com contratada a empresa ORBENK
ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 79.283.065/
0003-03, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 115/2011 - PMM, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇO, para atender o Quartel do Corpo de Bombeiros de Matinhos -
FUNREBOM, elevando os valores dos itens abaixo relacionados:

Item Unit. Objeto Valor unitário 

01 mês 

Contratação de empresa prestadora de serviços para o 
fornecimento de mão de obra de 01 (uma) funcionária 
como auxiliar de serviços gerais perfazendo 20 (vinte) 
horas semanais, sendo 04 (quatro) horas diárias de 2ª 
a 6ª feira, sem o fornecimento de materiais e 
equipamentos. 

R$ 1.614,83 

02 mês 

Contratação de empresa prestadora de serviço para o 
fornecimento de mão de obra de 01 (uma) funcionária 
como cozinheira, perfazendo 20 (vinte) horas 
semanais, sendo 04 (quatro) horas diárias de 2ª a 6ª 
feira, sem o fornecimento de materiais e equipamentos. 

R$ 1.738,98 

  Valor mensal dos serviços: R$ 3.353,81 

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 21 de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2013 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2013 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA E
FRANCISCO SANTOS JUNIOR, em favor da empresa AEL MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA ME, inscrita no CNPJ
N.º 12.023.116/0001-25, no valor de R$5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta
reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 21 de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 117/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço em que se apresenta
com detentora da ata a empresa GM AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ Nº
75.165.613/0001-88, conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2012 - PMM, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, elevando os valores dos itens abaixo relacionados:

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

1 litros Gasolina comum R$2,99 

2 litros Óleo Diesel comum R$2,27 

3 litros Álcool Comum R$2,17 
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 20 de fevereiro de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2013

- PMM
PROCESSO Nº 26/2013
O Prefeito no uso de suas atribuições legais, vem a público divulgar o
CANCELAMENTO referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2013 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO E FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, CANCELA por interesse público .

Matinhos, 20 de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013 -
PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE
MATERIAL GRÁFICO E FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/03/2013 às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$255.682,60 (duzentos e cinqüenta e cinco
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e
setor de licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR.,
fones: 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 20 de fevereiro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/

2013 - PMM
PROCESSO Nº 003/2013

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado
pela autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL
Nº 003/2013 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições
adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ Nº
76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito
Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº
337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante
denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora
da Ata: PAVIN, PAVIN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 76.193.713/
0001-80, com sede à Rua Padre Francisco Bonato, nº 757, térreo,
centro, na cidade de Colombo - PR., neste ato representada por seu
procurador  Sr. Daniel Bonato, portador do RG nº 9.844.394-0 SSP/
PR e CPF nº 067.566.099-80, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: PAVIN,
PAVIN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 76.193.713/0001-80, com sede à Rua
Padre Francisco Bonato, nº 757, térreo, centro, na cidade de Colombo - PR., neste
ato representada por seu procurador  Sr. Daniel Bonato, portador do RG nº 9.844.394-
0 SSP/PR e CPF nº 067.566.099-80, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.



JJJJJororororornal de Manal de Manal de Manal de Manal de Matinhostinhostinhostinhostinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 633 de 22 de fevereiro de 2013

16

Atos do Poder Executivo

1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e por seu procurador o Senhor Daniel Bonato, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
PAVIN, PAVIN & CIA LTDA
Daniel Bonato
CPF Nº 067.566.099-80
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013 - PMM

PROCESSO Nº 003/2013
Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
ELÉTRICA RADIANTE - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
N.º 15.984.883/0001-99, com sede à Rua Santos Dumont, s/nº, quadra 20, lote 05,
setor central, na cidade de Senador Canedo - GO, neste ato representada pelo seu
Procurador o Sr. Sérgio  Augusto Vital Ferreira Beltrão, portador do RG Nº 4.022.002
DGPC/GO e do CPF nº 828.469.871-49, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e por seu procurador o Senhor Daniel Bonato, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
ELÉTRICA RADIANTE -

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Sérgio Augusto Vital Ferreira Beltrão

CPF nº 828.469.871-49
Representante Legal

Detentora da ata
Testemunhas:

RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013 - PMM

PROCESSO Nº 003/2013
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: NOELI
PATULSKI - EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 00.562.049/0001-38, com sede à Avenida
Anita Garibaldi, nº 1.605, bairro Ahú, em Curitiba - PR., neste ato representada
pela Senhora Noeli do Rocio Coelho Troge Patulski, portadora do RG Nº 1.450.308
SSP/PR e do CPF nº 437.863.759-68, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Senhora Noeli do Rocio Coelho Patulski Troge Eireli,
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
NOELI PATULSKI - EIRELI

Noeli do Rocio Coelho Troge Patulski
CPF nº 437.863.759-68
Representante Legal

Detentora da ata
Testemunhas:

RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013 - PMM
PROCESSO Nº 003/2013
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: LATINA
COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ Nº 12.626.885/0001-18, com sede à Travessa
dos Marceneiros, nº 269, Cidade Industrial, em Curitiba - PR., neste ato representada
pelo Senhor Marco Antonio Arrabal Soria, portador do RG Nº 3.597.648-5 SSP/PR
e do CPF nº 536.193.079-20, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e por seu procurador o Senhor Marco Antonio Arrabal
Soria, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e
testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
LATINA COMERCIAL LTDA

Marco Antonio Arrabal Soria
CPF nº 536.193.079-20
Representante Legal

Detentora da ata
Testemunhas:

RG           RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013 - PMM
PROCESSO Nº 003/2013
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
TUBOSLEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
ME, inscrita no CNPJ N.º 03.398.389/0001-63, com sede à Rua Antonio José Dias
Pires, nº456, Parque Insdustrial de Quatro Barras, Quatro Barras - PR., neste ato
representada pelo Senhor Eduardo Leal Macedo, portador do RG Nº 3.675.046-4
SSP/PR e do CPF nº 519.840.919-72, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

      LOTE 07     

1 1000 m3 Areia grossa 55,25 55.250,00 

2 1000 m3  Areia media 48,70 48.700,00 

      
TOTAL  R$103.950,00 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 003/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e por seu procurador o Senhor Eduardo Leal Macedo, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS

Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68

Prefeito Municipal
Gestor da Ata

TUBOSLEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

Eduardo Leal Macedo
CPF nº 519.840.919-72
Representante Legal

Detentora da ata
Testemunhas:

RG RG
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Atos do Poder Legislativo

PORTARIA Nº 030/2013. 
 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS ATRAVÉS DO ATIGO 36, INCISO II DO 
REGIMENTO INTERNO, E TAMBÉM O ARTIGO 63, INCISO II DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL. 
     
 
   RESOLVE: 
 
  
 Artigo 1º - Para que as proposições protocoladas nesta Casa 
de Leis, sejam incluídas na pauta da Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária, as 
mesmas deverão ser protocoladas até às 11:00 (onze horas) do dia em que realizar-se-á a 
referida Sessão. 
 
 Parágrafo Único - As proposições protocoladas após o 
horário de que trata o caput deste artigo, somente farão parte da Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária da semana seguinte. 
  
 Artigo 2º - A pauta da Ordem do Dia das Sessões Ordinárias 
estarão à disposição dos Vereadores desta Casa de Leis, todas as segundas-feiras, a partir 
das 16:00 (dezesseis horas), na Administração da Câmara Municipal. 
 
 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir desta data. 
. 
 
 Sala da Presidência, em 15 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 
 

MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE. 
Presidente. 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2013 - CMM 
 

  O Presidente da Municipal de Matinhos torna público a 

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2013 -

CMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, em 

favor da empresa ADEMIR MARIANOWSKI DUBUC ME, inscrita no CNPJ N.º 

12.073.236/0001-37, no valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), 

com base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo 

com o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

 

 

Matinhos, 04 de fevereiro de 2013. 
 

 

 

Marcio Fabiano Mesquita Duarte 
Presidente 

Câmara Municipal de Matinhos 
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